
PODER JUDIURIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO ESTADO DO AMAPÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

RESOLUÇÃO N?1192/2017-TJAP 

a Polllial de Cesta,, ele Pessoas da 
6/w de Termilaskr .da .1,07,wair4o e 
Comanicatão — TIC ao Tiibunal »saia 
do ,I£sIado do Amapá. 

O Desembargador CARLOS AUGUSTO TORK DE OLIVEIRA, 
Presidente dotribunal de justiça do Estado do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 96, inciso 1, alínea "b', 
da Constituição Federal, artigo 9", inciso II, do Decreto n." 0069/1991, pelo ao. 2", última parte, dá Lei Complementar Estadual n" 028/2005,:e pelo artigo 13, inciso 11, dó ,seu Regime-Jitó 'Interno (Resolução 	006/2003); é, 

'CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto n" 400/2016 - PRES/CGj; de 17/05/2016, -que dispõe sobre a criação d... 
Núcleo de Cávernança ide Tecnologia da :informação e Comunicação MC) 
no âmbito do Tribunal de 'Justiça do Estado do Amapá, e dá outras 
providênciaSi 

CONSIDERANDO a importfincia de se estabelecer 
objetivos, princípios e diretrizes de governança de TI alinhados às 
recomendações da norma NBR ISWIEC 38500:2009, que trata da 
governança corporativa de Tecnologia da Informação - Ti. que estabelece 
uma estrutura de princípios para os dirigentes usarem na avaliação. 
gerenciamento e monitoraniento do uso da Ti; 

CONSIDERANDO a edição dos acórdãos 1603/2008, 2308/2010, 2585/2012, 1200/2014 c 3051/2015, todos do Plenário do 
Tribunal dç Contas da ljnião, que recomendam ao CNj a proinoção 

de ações voltadas parn a nonnatizaçãd'e-:a•aperfeiçoamento dos controles e processos 
de governança dc geStilo e.de:usoçte 1 IC inclusive com o estabelecimento de 
estratégias que visein a minimizara rounividadç do pessoal efetivo amante na 
arca. de modo a assçgur#a.entrega de resultados efetivos para o judiciário: 

CONSIDERANDO o teor da Resolução do Conselho 
Nacional de justiça p" 21.1,de t5 ,de de2embro de 2015. que dispõe sobre a 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Infomiaçâo e Comunicação do Poder 
judiciário (ENTIC-jUD) e-determina que cada órgão devera definir e aplicar 



PODER JUDICIÁRIO TRreukk DE Justiça noÉsritoo 
DO AMA PA GABINETE DA PRESIDÉNCSA politica de gestão de pC.SSWIS  que promova a fixação de recursos humanos na área da Tecnologia da informação e Comunicação; 

CONSIDERANDO 
que o Plano Estratégieo 2015-2020 

bunal define como objetivos, dentre outros, a promoção da melhoria da 

govemança de TIC; 
gestão de pessoas e da qualidade vida, o aprimoramento da int

-nen:liana e ela 

CONSIDERANDO 
a necessidade de esta belecet-:riticípios e diretrizes formalizados sistematicamente para fundamenta

r  as ráticas de gestão de pesSoas, objetivando a promoção de um ambiente ético. 
esenvolvendo o profissionalismo e fortalecendo a transparência; 

RESOLVE: 

An. 1" INSTITUIR 
a política dc gestão de pessoas da Área 

objetivos: de Tecnologia da Informação e Comunicação — TEC, com os seguintes 

1 — promova a fixação de recursos humanos na área de '11C; 
fl — propiciar o crescimento profissional dos servidores, 

fomentando o desenvolvimento de competências: 

113 — valorizar o desempenho dos servidores., observados o 
grau de sponsabilidade eis atribuições técnicas especificas; 

comunicação; 	IV aperfeiçoar. os processos de tecnologia da info nação e 

— contribuir para o alcance da missão ins 
objetives estratégicos do Tribunal; 

VI. — subsidiar a. .avaliacão e o gerencia 

Vil — instituir mecanismos de governança a fim de assegurar 
a aplicação e o acompanha:Mento dos resultulos desta Política e do 
desanpenho dá gestão de pessoas voltado para .a arca de .TIC. 

Art. 2" SãO princípios da Politica de Gesto de Pessoas da de Tl'IC: 

valorizaçãO dos servidores. de seus c nhecimentos, 
habilidades e atitudes; 

— promoção do bem-estar físico, psicológico, social organizacionah. 
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El— fomento de cultura 'Orienta.  da a resultados, Com foco r aperfeiçoamento dos serviços prestados, assegurando 
2 efetividade prestação jurisdicioriált 

estratégicos; 	— desenVolvimento profissional alinhado aos objetivos 

pessoas; 	
V — idebtifiCação e 

promoção •de ações de capacitação 
cie 

Vi 
 inovação; 	

—,
estimulo à gestão de talentos, ao trabalho criativo e à 

Vil •—• 'práticas cia gestão de pessoas :pautadas na ética, 
diversidade; eficiência, isonoinia,inipeSSoalidade, publicidade, transparência e no 

respeito à 
.V1.1.1. —,romento7à gestão do conhecimenio. 

Art. 3"::..A.,áttli de TIC contará, com estrutura. organizacional 
e quadro de pessoal especificas, composto por 'servidores que exercerão 

atividades :voltadas exclitSiVamente para a área. 

Parágrafo" tíniao. O quadro permanente de servidores de que tnta o capto deverá ser:compatível: com a demanda. do.  Tribunal, adotando-se  como critérios .para .fixar o quantitativo necessário de servidor
es o número de usuários internos e externe:de recursos de TIC„ bem como o referencial 

minimo estabdecido pela CoriSelliO-Nacional dejusiiça. 

Art...r.Serão definidos requisitos mínimos pani o exercido 
da funçãO cotnissionadat cargo 'ah comissão da .firea de 

Art. 5" O. TribunaLrealizarásn cada 2 (dois) anos, por meio 
do Núcleo: de Govemanwdein com o apoio da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, a análise da rotatiVidade• de pessoal na área de TM, objetivando 
avaliar a efetiVidade das medidas adotadas na pálitica definida c; minimizar a 
evasão.de .senriciares do quadropemmnente de pessoal. 

Art. 6" .bevertí .ttdr:daboràtio e. implantado Plano Anual de 
Capacitacão• para desenvolVer as competências gerenciais e têcnicas 
:necessárias à.. operadonalizaçãO 'da governança„ 	p,estão, e do uso da tecnologia da inforniaçãO • coniuriic.ação, corifOrme critérios previamente defin.klos, 

1" .0:Stip, Anual de Capacitação deverá promover e 
suportar, de forma contintia;, o alinhamento das competências gerenciais e 
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técnicas dos servidores lotados na área de 

TIC às governança, de gestão e de atualização tecnológica. 

§ 2" 0./s,h1cleo de Governança de TIC atinará a execução 
do Plano Anual de Capar:ilação, verificando se os 

.objetivos e resultados esperados foram alcançados. 

Art., 7" ..Serão 
cstabelecidas pelo Comité de Governa liça metas de 

desempenho para o pessoal de TIC, que levarão em conta o 
ponta° de projet0S:e serviçostserem desenvolvidos na ;i rea. 

s r Os Servidores lotados nas. unidades .cle T1C terão o desempenho avaliado petiodiearnente Co;)) relação ao
.cumprimemo das meras esta belccidas. 

§ 2" A avaliação de desempenho mencionada no parágrafo 
primeiro será tonáderada .na indicação de Servidores .cie TIC para o exercício 
de função comissionatWe de cargo.ern comisSào. 

Art. fr .0 
Tribunal regulamentará as atividades 

extraordinárias, assim consideradas aquelas mie envolvam a manutenção de 
serviços que necessitem ser. realizadas em horários distintos da jornada de 
trabalho normal do servidor, bem como G plantão na 

Bifa de TIC observando a necessidade de. suporte ao processo judicial e administrativo 
e demais serviços essenciaiS. 

Art. 9" Pra Resolução . poderá ser revisada para 
realinhamento do Planeja.mento Estratégico de Gestão de Pessoas. 

Art. 10 Publique-se no Diátio da Justiça Eletrônico, cncaminhe.m-Se copias para 	Departamentos Informática, Secretaria de Gestão Processual Eletrônica-e Assessoria de Planejamentos e. Organização 
vinculados a este Tribunal 

An. 11 Esta 'Resolução entrará em vigor na data da 
publicação no Diário dajúsüça E:lett-ártico do Estado do Amapá, 

klacapá-AP, 01 de dezembro de 2017. 

Desembâ# 947K ARLO 
Presidente 

CERTIDÃO DE PUBI: 
PUBLICADO(A) t. 

DJE ré 211  no dia 01;  IL/ 
Cirailago 	CiLi (1 
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